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Emenda aditiva ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 34/2021, que institui o 

Plano Plurianual do município do 

Recife para o período de 2022 a 2025. 

 

Art. 1º Adiciona-se ATIVIDADE à AÇÃO 2.519 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL do Projeto de Lei do Executivo nº 34/2021, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

 

00334 - realizar pesquisa censitária bienal sobre a população em situação de rua no 
recife 

Produto: PESQUISA REALIZADA 

Unidade de medida para 2022: UNIDADE 

Meta física para 2022: 1 

Localização para 2022: Município 

Unidade de medida para o triênio 2023-2025: UNIDADE 

Meta física para o triênio 2023-2025: 1 

Localização para o triênio 2023-2025: Município 

Unidade orçamentária: FMAS 
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EMENDA ADITIVA Nº 754 AO PLE Nº 34/2021
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JUSTIFICATIVA 

Uma das consequências sociais da Pandemia foi o agravamento da desigualdade 

social em nosso País. É visível o aumento da presença de pessoas desabrigadas 

dormindo nas ruas, praças,  igrejas,  jardins  públicos  e  outros  locais,  

principalmente, nas áreas centrais do Recife. 

Portanto, o objetivo desta Emenda Parlamentar é garantir a realização de 

levantamento censitário com dados das pessoas em situação de rua no Recife para 

subsidiar a construção de políticas públicas específicas para este grupo populacional 

no intuito de minorar os efeitos da desigualdade social em nossa Cidade.  

Destaco ainda que a Proposição em apreço é fruto dos encaminhamentos da 

Audiência Pública sobre o tema, realizada pelo nosso mandato, nesta Casa 

Legislativa em abril deste ano. A Proposta, construída coletivamente, é uma 

reivindicação dos profissionais da Assistência Social, entidades, organizações 

sociais e das próprias pessoas em situação de rua ouvidas durante o evento. 

Diante da urgência da matéria e do compromisso que temos em atender às 
reivindicações do povo, peço o apoio dos meus nobres colegas desta Casa 
Legislativa, no sentido de acolher e aprovar a Proposição que ora submeto à Câmara 
Municipal do Recife. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 27 de outubro de 2021. 

 

 

MARCO AURÉLIO FILHO 
Vereador do Recife 
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